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E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI nº 585, de 6 de março de 2008.

altera O ARTIGO 1º DA lei 512/2007 que TRATA SOBRE a bolsa transporte escolar e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º O artigo 1º da lei 512 de 09 de março de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

                                                                “Art. 1º Será concedida a Bolsa de Transporte Escolar aos estudantes do Município de Westfália, nos seguintes moldes:




I –...




II – aos estudantes do ensino médio, residentes em localidades que não possuem linhas regulares de transporte coletivo, conforme cada localidade:

a) Linha Berlim, à tarde, - 60 VRMs;

b) Linha Berlim, à noite – 85 VRMs;

c) Linha Paissandu Linha frank, à tarde 65 VRMs;

d) Linha Paissandu, à noite – 65 VRMs;

e) Linha Frank, Centro, Westfália, à noite – 30 VRMs.

                         III -  ..

 
 

 Art 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 512/2007.




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.

   
GABINETE DO PREFEITO, 6 de março de 2008.
ALCIDO LINDEMANN

Prefeito

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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